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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO No 01/2019, DE 18 DE MARçO DE 2019.

A Mesa Diretora da Câmara
atribuíçoes legais, contidas nos art. 30,
do Regimento lnterno,

Municipal de Vereadores, no uso de suas
l, da Lei Orgânica do Município e art. 29, I e lV,

Cria a Ouvidoria-Geral na Câmara
Municipal de Vereadores de
Jacutinga/RS e dá oukas providências.

beneficia ou utiliza, efetiva ou

Faz saber que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou a seguinte Lei:

CAPíTULO I

DtsPostÇôES cERAIS

Art. 10 E criada a Ouvidoria_Geral da Câma
vinculada à presidência 

-;":; 
:""'' ,o:_,:ultt" 

Municipar de Jacutinga/RS,

prroritariamente, peio ,ru,l 
ottt' casa Legislativa' como Órgão responsáver,

serviÇos púbricos or"a,roo.""nto 
das manifestaÇões relativas às políticas e aos

Direta e rndireta, *,,,.,u.".o1"11,:rrf::[ffi::rJ,",peraAdminiskação púbrica

pública. - .ej'ev vq çrvLrvruacle e ao aprimoramento da gestão

Art. 20 para os efeitos desta Lei, considera_se:

l_ usuário: pessoa física ou jurídica que sepotencialmente, de serviço público;
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ll - serviço público: atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta

de bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administraçâo

pública;

lll - agente público: quem exerce cargo, emprego ou função pública, de

natureza civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração;

lV - manifestaçôes: reclamaçÕes, denúncias, sugestões, elogios e solicitaçóes

que tenham como objeto políticas ou serviços públicos prestados e a conduta de

agentes públicos na prestação e fiscalizaçáo de tais serviços;

V - reclamação: demonstração de insatisfação rêlativa a serviço público;

Vl- denúncia: comunicação de prática de ato ilicito cuja solução dependa da

atuaÇão de órgão de controle interno ou externo;

Vll- sugestão: proposição de ideia ou formulação de proposta de

aprimoramento de polÍticas e serviços prestados pelo Município;

Vlll- elogio: demonstração, reconhecimento ou satisfaçáo sobre o serviço

oferecido ou atendimênto recebido;

lX- solicitação: requerimento de adoção de providência por parte da

Admin istração.

CAPíTULO II

D.AS ATRTBUtÇÕES
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Art. 30 São atribuiçôes da Ouvidoria-Geral da Câmara Municipal:

| - atuar diretamente na deÍesa dos direitos dos usuários de serviços públicos,

nos termos da Lei no 13.460, de 2017 ,

ll - promover a participaçáo do usuário na administração pública, em

cooperâção com outras entidades de deÍesa do usuário;

lll - acompanhar a prestação dos serviços públicos, visando a garantir a sua

efeti';idade e propor medidas para o seu aperfeiçoamento;

lV - receber, analisar e responder às maniÍestaçÕes a ela en€minhadas;
t/ - encaminhar às autoridades competentes as manifestações, solicitar

informaçÕes a respeito das mesmas, acompanhando o tratamento e a sua efetiva

conclusão;

Vl - atender o usuário de forma adequada, observados os princípios da

regr.rlaridade, continuidade, efetividade, seguranç4, atualidade, generalidade,

transparência e cortesia;

Vll - prornover a adoçáo de mediação e conciliação entre o usuário e o órgão

ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes.

AÍt. 40 Com vistas à realização dos seus objetivos, a Ouvidoria-Geral deve:

| - receber, analisar e responder, por meio de mecanismos proativos e reativos,

as n'ranifestações encaminhadas por usuários de serviços pÚblicos;

ll - elaborar, anualmente, relatorio de gestão, que deverá consolidar as

infornraÇões mêncionadas no inciso l, e, com base nelas, apontar falhas e sugerir

melhorias na prestaÇão de serviços públicos.

CAPíTULO III

DAS MANIFESTAÇÕES

Art. 50 A Ouvidoria deverá receber, analisar e responder às manifestaçÕes em

linguagem clara e objetiva.
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Art.60 Em nenhuma hipótese será recusado o recebimento de manifestaçÕes

formuladas nos termos desta Lei sob pena de responsabilidade do agente público.

§ 1o As manifestações serão identificadas, entretanto não cabe à Ouvidoria

fazer exigências quanto à identificação que inviabilizem sua apresentação.

§ 2o São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da

apresentaÇão da manifestação.

§ 3oA identificação do requerente é informaçâo pessoal protegida com restrição

de acesso, nos termos da Lei no 12.527,de 1B de novembro de2011.

§ 4o No caso de manifestação feita por meio eletrônico, respeitada a legislaçâo

específrca de sigilo e proteção de dados, poderá ser requerido meio de certificação da

identidade do requerente.

Art. 70 As manifestações poderão ser apresentadas por meio dos seguintes

canais de comunicação:

l- por meio de formulário eletrônico, disponivel no site do Poder Legislativo,

através do endereço: http://vwvw.jacutinga.rs.leg.briouvidoria;

ll - por correspondência convencional;

lll- no posto de atendimento presencial exclusivo, na sede do Poder Legislativo;

lV - através do telefone da Câmara Municipal no (54) 3368-1180.

Parágrafo único. A manifestação feita verbalmente será, imediatamente,

reduzida a termo.

Art. Bo Recebida a manifestação

reclamação, denúncia, sugestão, elogio e

constantes nesta Lei.

§ 1o A classificaçâo atribuída pelo

manifestação poderá ser alterada pela

adequada.

§ 20 As manifestaçÕes serão encaminhadas às autoridades responsáveis para

as devidas providências, se for o caso.
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a Ouvidoria deverá classificá-la como

solicitaçáo, de acordo com as definições

usuário quando do encaminhamento da

Ouvidoria se verificado que não está
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Art. 90 O procedimento de análise das manifestações observará os princípios

da eficiência e da celeridade, visando a sua eÍetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resolução das manifestações dos usuários

compreende as seguintes etapas:

I - recepção da manifestaçáo no canal de atendimento adequado;

ll - emissáo de comprovante de recebimento da manifestaçáo com o

respectivo número de protocolo;

lll - análise e obtenção de informações, quando nêcessário;

lV - declsáo administrativa final;

V - ciência ao usuário.

Art. 10. A Ouvidoria deverá elaborar e apresentar resposta conclusiva às

manifestaçÕes recebidas no prazo de ate trinta dias contados do recebimento,

prorrogável de forma justificada, uma única vez, por igual período.

§ 1o Recebida a manifestação, a Ouvidoria deverá realizar análise prévia e,

caso necessário, no prazo máximo de cinco dias, encaminhá-la às áreas responsáveis

para providências.

§ 2o Sempre que as informaçÕes apresentadas pelo usuário forem insuficientes

para a análise da nranifestação, em até dez dias a contar do seu recebimento a

Ouvidoria deverá solicitar a complementação de informações que deverá ser atendida

em até vinte dias, sob pena de arquivamento da manifestação.

§ 3" O pedido de complementação de informaçÕes interrompe uma única vez o

prazo previsto no caput deste artigo, que passará a contar novamente a partir da

resposta do usuário, sem prejuízo de complementaçÕes supervenientes.

§ 4o A Ouvidoria poderá solicitar informaçÕes e esclarecimentos diretamente

aos agentes púrblicos do órgáo ou entidade a que se vincula, e as solicitações devem

ser respondicias no prazo de vinte dias, prorrogável de forma justificada uma única

vez, por igual período.
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Art. 11. Quando a manifestação for denúncia, desde que contenha elementos

minimos de autoria e materialidade, deverá ser encaminhada para o órgão de controle

interno ou externo para as devidas providências.

§ 1o - Esgotado o prazo de que trata essa Lei sem a conclusão do procedimento

de apuração da denúncia pelo órgão de controle interno, considera-se como

conclusiva a comunicação com o encaminhamento aos órgãos de controle

competentes.

§ 2o - O órgáo de controle interno encaminhará à Ouvidoria-Geral da Câmara o

resultado final do procedimento de apuração da denúncia que deverá dar

conhecimento ao usuário acerca dos desdobramentos da sua manifestação.

CAPITULO IV

DO RELATÓRIO DE GESTÃO

Art. 12. A Ouvidoria-Geral deverá elaborar, anualmente, no mês de dezembro,

relatório de gestão, que irá consolidar as informaçÕes referentes ao recebimento,

análise e resposta às maniÍestaçÕes recebidas e, com base nelas, apontará as falhas

e sugerirá melhorias na prestação dos serviços públicos.

Art. 13. O relatório de gestão deverá indicar, ao menos:

| - o número de manifestações recebidas no ano anterior;

ll - os motivos das manifestaçÕes;

lll - a análise dos pontos recorrentes;

lV - as providências adotadas pela administraçáo pública

apresentadas.

nas soluções

Art. 14. O relatório de gestão será:

| - encaminhado à Presidência da Câmara;

ll - disponibilizado integralmente na página oficial do Poder Legislativo na
internet.
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CAPiTULO V

DA ORGANIZAÇAO

Art. 15. A estrutura administrativa da Ouvidoria-Geral da Câmara será

composta por um servidor efetivo recrutado no quadro de pessoal da Câmara de

Vereadores e designado pelo Presidente.

Art. 16. O Ouvidor-Geral da Câmara será escolhido pelo Presidente entre os

servidores referidos no art.15 e será designado para a funçáo através de ato próprio,

observando-se, na escolha, as atribuiçôes do cargo .

CAPíTULO VI

DrsPosrÇÕES FTNATS

Art. 17. A Ouvidoria-Geral divulgará no prazo de 60 dias a contar da entrada

em vigor desta Lei a sua Carta de Serviços ao Usuário que tem como objetivo informar

sobre os serviços prestados pela Ouvidoria, as formas de acesso a esses serviços e

seus compromissos e padrôes de qualidade de atendimento ao público.

§ 1o A Carta de Serviços ao Usuário conterá informações claras e precisas em

relação aos serviços da Ouvidoria e atenderá as exigências mínimas previstas no art.

70 da Lei no 13.460, de 26 de junho de 2017 .

§ 2" A Carta de Serviços ao Usuário será objeto de atualização periódica e de

permanente divulgaçáo mediante publicação no sítio eletrÔnico da Câmara na internet.

Art 18. As autoridades ou servidores da Administraçáo Municipal em geral

prestarão colaboração e informaçÔes à Ouvidoría-Geral da Câmara nos assuntos que

lhe forem pertinentes, submetidos à apreciação de referido Órgão.

Art 19. A instituição de unidades

através de ato regulamentador especifico.

setoriais de Ouvidorias poderá ser feita
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Art.20. Servirão de recursos para cobertura das despesas da presente lei os

constantes da dotaçâo orçamentária que segue. Projeto Atividade 2004 Elementos de

Despesa 3.3.90.30 e 3.3.90.39.

Art. 2'1 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art.22. Revogam-se as disposições em contrário.

Avclino llicardo Menegaz
1o Secretário

c Àr,rAnn Mu{lgf*P^E JAcurtNGA
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JUSTIFICATIVA

A proposição visa dar efetivo cumprimento à Lei Federal no 13.46012017,
de 20 de junho de 2017 , que "Dispôe sobre participação, proteção e defesa dos direitos
do usuário dos serviços públicos da administração pública".

Atraves deste, haverá a implantação da Ouvidoria-Geral nesta Casa
Legislativa, permitindo ao cidadão realizar requerimento de informações, sugestões,
reclamações, elogios, denúncias, entre outros pronunciamentos, facilitando o acesso às
informações quanto a prestaçáo dos serviços públicos, conduta dos agentes públicos,
etc., permitindo maior participação e fiscalização por parte dos usuários.

O projeto prevê a forma em que se dará referida Ouvidoria-Geral, que
terá como Ouvidor um servidor efetivo da Casa, tendo em vista a necessária
imparcialidade e continuidade do serviço, que ficará responsável pelo recebimento das
manifestaçôes/req uerimentos acima mencionados, além de sua análise, busca das
informaÇôes correspondentes, retorno ao usuário, repasse das informações para as
devidas autoridades, elaboraÇão de relatórios e de toda a documentação pertinente à
Ouvidoria, entre outras atÍibuições previstas na legislação em questão.

Estarão disponíveis à população diversos canais de acesso à Ouvidoria,
tais como, atendimento presencial pelo servidor designado, junto à Câmara Municipal,
preenchimento de formulário eletrônico na aba "Ouvidoria" no site da Câmara, ligação
telefônica ou correspondência. Frisa-se que as diversas opções de atendimento ao
usuário visam um maior alcance à populaÇão e também, eíetividade e máximo
atingimento da Ouvidoria do Poder Legislativo.

Além da busca de uma melhor atuaçáo dos agentes públicos e da
melhoria dos serviços públicos, o canal da Ouvidoria que ora está sendo criado, visa
aproximar a população ainda mais desta Casa Legislativa, pois poderão manifestar-se,
sanar dúvrdas e obter informaçôes por diversos meios.

Sendo assim, diante da explanação, a Mesa Diretora conta com o voto
Íavorável dos nobres colegas vereadores para aprovação da presente proposta.

Avelino Ricardo Menegaz
1o Secretário

, a PÚDER tBomeâittfi{lo É
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N" 28/20 r 9

Aos seis dias do mês de maio de 2019(dois mil e dezenove), às 19:15 horas, nas

dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redagão. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo ao Projeto de Lei Legislativo n' 0112019, que Cria a Ouvidoria Geral na Câmara
Municipal de Vereadores de Jacutinga/RS e dá outras providências. O parecer do relator é
favorável à aprovação do projeto no que é acompanhado com o voto da vice-presidente
Débora Nava Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para apreciação final do
Plenário. Jacutinga, 06 de Maio de2019.

Ç*,..* P5 f-st\b
J Clarice Boeira Coghetto

/ru4&-/ Débora Nav a OgL(ari
Vice PresidentePresidente

Menegaz
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